0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

TRF-3 autoriza expedicéo (R/Iegrecatério por sentenca em
02/08/2021

As decisBes concessivas de seguranca transitadas em julgado séo consideradas titul os executivos judiciais. Assim, a 32
Turmado Tribunal Regional Federal da 32 Regido autorizou uma gréfica a receber em precatdrio um crédito reconhecido
por sentenca em mandado de seguranca.

Divulgacéo

Divulgagéo

Na primeirainstancia, apos impetrar mandado de seguranca, a empresa havia conseguido decisdo favoravel a exclusdo do
I SS da base de calculo do PIS e da Cofins, com direito a compensacdo dos tributos recolhidos na via administrativa. Em
recurso, a grafica pediu que a restituicdo acontecesse pelaviajudicial.

O desembargador Nery Junior, relator do caso, lembrou que a Simula 461 do Superior Tribunal de Justica permite que o
contribuinte escolha entre receber "por meio de precatorio ou por compensagdo o indébito tributério certificado por
sentenca declaratéria transitada em julgado™. Além disso, o STJj& admitiu a possibilidade de aplicacéo da simula aos
casos de mandado de seguranca.

Em voto complementar, o desembargador Nelton dos Santos lembrou que o Cédigo de Processo Civil de 1973 "conferia
forca executiva apenas as sentencas condenatorias'. Ou sgja, a sentenca em um processo de mandado de seguranga néo
podia ser executada, e era hecessario gjuizar outra acéo, de natureza condenatoria, para que se formasse um titulo
executivo. Porém, o novo CPC instituido em 2015 alterou essa regra e passou a considerar também as sentencas
declaratérias como titul os executivos.

"Nos termos da legislacéo processual civil vigente, ndo ha mais como negar ao impetrante que tem seu direito de crédito
reconhecido a possibilidade de havé-lo por meio de precatério”, ressaltou Nelton. Ele ainda ressaltou que, caso fosse

movida uma nova ag&o de natureza condenatéria, o Fisco seria condenado a pagar as verbas de sucumbéncia, que ndo
existem no mandado de seguranca.
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